ESTADO DO RIO DE JANEIRO !
CAMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO i

LEI N°___DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017,

“Dispde sobre a criagdo do CAAV — Centro de Atendimento
aos Autores de Violéncia Doméstica e Familiar no
Municipio de Belford Roxo e dd outras providéncias.”

Autor: Ver. KENIA SANTOS

' Fago saber, que a CAMARA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO, Estado do Rio de
Janeiro, por seus representantes legais, aprovou a seguinte,

LEIL:

» Art. 1° - Fica criado, no ambito do Municipio de Belford Roxo, 0. CAAV — Centro de
Atendimento aos Autores de Violéncia Doméstica e Familiar que estaré diretamente subordinado
a Secretaria de Assisténcia Social e Cidadania.

Art. 2° - O CAAV - Centro de Atendimento aos Autores de Violéncia Doméstica e
Familiar ¢ um mecanismo essencial no sentido de coibir, prevenir e enfrentar a violéncia
doméstica e familiar contra mulher, no 4mbito do art. 226, da Constituigdo Federal bem como

em consondncia com os artigos 8°, 35 (especialmente o inciso X) ), e o artigo 435, todos da Lei n°
11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

~Art. 3° - O CAAV - Centro de Atendimento aos Autores de Violéncia Doméstica e
Familiar ¢ um espago de atendimento psicossocial e sécio Juridico ao homem em situagéo de
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, promovendo atividades educativas, pedagogicas
¢ grupos reflexivos a partir de uma perspectiva de género e de uma abordagem que conduza ao
comprometimento de homens ja envolvidos em situagdo de violéncia doméstica.

Parigrafo Unico - E também atribui¢do do CAAV a prevengdo da violéncia doméstica
com ministragdes de palestras, realizagio de oficinas e seminarios em entidades publicas ou
privadas objetivando maior informagio aos municipes.

Art. 4° - O atendimento do CAAV deve ser voltado para homens e/ou mulheres a partir
de 18 (dezoito) anos de idade, que encontram-se em situagdo de violéncia doméstica e familiar

contra a mulher, ndo sendo vedado, porém, o atendimento aos autores de violéncia doméstica
que ndo estejam em tal situagdo.

; Art. 5° - O CAAV - Centro de Atendimento aos Autores de Violéncia Doméstica e
Familiar funcionara com a seguinte estrutura:

8 Coordenadoria do Centro do Centro de Atendimento aos Autores de Violéncia Doméstica
, e Familiar;
IT; Divisdo de Planejamento e Projetos;

1. Divisdo Técnica de Atendimento; (Assistente Social, Psic6loga, Advogado)
IV.  Recepgio;
V.  Orientador Social.



Art. 6° - O Poder Executivo re
(noventa) dias contados da sua vigéncia.
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| [Art. 8° - A presente Lei entrard em vi
disposigBes em contrério.
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- As despesas decorrentes da aplicagdo da presente Lei correrdo a conta de
entdria prépria, suplementadas se necessério.

gor na data de sua publicagdo, revogadas as

Sala de Sessdes, 05 de dezembro de 2017.
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